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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

PROJETO DE DE  LEI Nº          DE 2022

(Do Sr. DAVID SOARES)

Altera a Lei n.º 8.989, de 1995,
para conceder a isenção do
Imposto sobre Produtos
Industrializados – IPI na
aquisição de automóveis feita por
corretores de imóveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A ementa da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na

aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem

como por corretores de imóveis e por pessoas com deficiência”.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 1º ..........................................................................................

VI - corretores de imóveis profissionais devidamente registrados no Conselho

Regional de Corretores de Imóveis – CRECI, que exerçam, comprovadamente, em veículo

de sua propriedade atividade profissional de forma exclusiva.

............................................................................................” (NR)

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

Justificação

O funcionamento do mercado imobiliário e de construção civil depende

sobremaneira da atuação dos corretores de imóveis.

Em todo o Brasil, somente o corretor de imóveis é autorizado a intermediar

transações imobiliárias, como estabelece a legislação que regulamentou a

profissão (Lei 6.530/78 e Decreto 81.871/78), por meio do registro no Conselho

Regional de Corretores de Imóveis (CRECI).

Esse profissional é responsável pela intermediação de negociações de

compra, venda, locação e permuta de imóveis, residenciais ou comerciais, dando

suporte ao cliente, estando disponível desde o início até à conclusão da transação

imobiliária, para todas as dúvidas e informações necessárias, cuidando ainda de

detalhes burocráticos e jurídicos que fazem parte de todo o processo, algo que é

extremamente importante quando se trata desse tipo de negócio.

Em função disso, o automóvel acaba sendo um instrumento imprescindível

para a atuação desses profissionais, que precisam se deslocar, de forma rápida e

a qualquer momento, de acordo com as necessidades de seus potenciais clientes.

Assim, contamos com o apoio de todos os nobres pares para a aprovação

dessa matéria, fazendo justiça com a extensão aos corretores de imóveis do

benefício fiscal atualmente conferido aos taxistas para a compra do seu automóvel

de trabalho.

Sala de sessões            , junho de 2022.

Deputado David Soares - União Brasil/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas com deficiência. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, 

produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de 

combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas com deficiência física, visual, auditiva e mental severa ou profunda e 

pessoas com transtorno do espectro autista, diretamente ou por intermédio de seu representante 

legal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir 

de 1º/1/2022) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas, conforme avaliação biopsicossocial prevista no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003, com redação dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos 

a partir de 1º/1/2022) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
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§ 1º-A. Enquanto o Poder Executivo não regulamentar o § 1º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), não será exigida, para fins 

de concessão do benefício fiscal, a avaliação biopsicossocial referida no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2022) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, e revogado pela Lei nº 

14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, revogado pela Lei nº 

14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a aquisição com isenção 

somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos 

incidentes, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, convertida na Lei nº 14.183, de 14/7/2021, com 

redação dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º desta Lei, o 

prazo de que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 (três) anos. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 14.183, de 

14/7/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
Dispõe sobre os Serviços Postais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º  Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao 

serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 

extraterritorialidade. 

Parágrafo único . O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são 

regidos também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo 

Brasil. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º  O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através 

de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações. 

§ 1º Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:  

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

b) explorar atividades correlatas; 

c) promover a formação e o treinamento de pessoal necessário ao desempenho de 

suas atribuições; 

d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministro das Comunicações. 

§ 2º  A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder 

Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de serviços compreendidos no seu 

objeto. 

§ 3º  A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e 

econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, pode celebrar contratos e 

convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante autorização do Ministro 

das Comunicações. 

§ 4º  Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos: 

a) da receita proveniente da prestação dos serviços; 

b) da venda de bens compreendidos no seu objeto; 

c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas; 

d) do produto de operações de crédito; 

e) de dotações orçamentárias; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 81.871, DE 29 DE JUNHO DE 1978 
Regulamenta a Lei n° 6.530, de 12 de maio de 

1978, que dá nova regulamentação à profissão 

de Corretor de Imóveis, disciplina o 

funcionamento de seus órgãos de fiscalização e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista o artigo 24 da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 

1978, 

DECRETA: 

Art. 1º. O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, em todo o território 

nacional somente será permitido: 

I - ao possuidor do título de Técnico em Transações Imobiliárias, inscrito no 

Conselho Regional de Corretores de Imóveís da jurisdição; ou 

II - ao Corretor de Imóveis inscrito nos termos da Lei nº 4.116, de 27 de agosto de 

1962, desde que requeira a revalidação da sua inscrição. 

Art. 2º. Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, 

permuta e locação de imóveis e opinar quanto à comercialização imobiliária. 
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Art. 3º. As atribuições constantes do artigo anterior poderão, também, ser exercidas 

por pessoa jurídica, devidamente inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 

Jurisdição. 

Parágrafo único. O atendimento ao público interessado na compra, venda, permuta 

ou locação de imóvel, cuja transação esteja sendo patrocinada por pessoa jurídica, somente 

poderá ser feito por Corretor de Imóveis inscrito no Conselho Regional da jurisdição. 

Art. 4º. O número da inscrição do Corretor de Imóveis ou da pessoa jurídica 

constará obrigatoriamente de toda propaganda, bem como de qualquer impresso relativo à 

atividade profissional. 

Art. 5º. Somente poderá anunciar publicamente o Corretor de Imóveis, pessoa física 

ou jurídica, que tiver contrato escrito de mediação ou autorização escrita para alienação do 

imóvel anunciado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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